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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESENHA DE CONTRATO 
 

RESENHA DE CONTRATO: PREGÃO PRESENCIAL Nº PR-012-2017-001. PARTES: 

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA e a Empresa: I M TAVARES 

COMERCIO E TRANSPORTE LTDA- ME. Objeto do Contrato: Serviços de 

Manutenção com Fornecimento de Peças e Pneus para veículos do município, 

em apoio às atividades da Secretaria Municipal de Saúde. DATA DE 

ASSINATURA: 24/03/2017. VALOR POR ITEM é de: R$426.548,94 (quatrocentos 

e vinte e seis mil quinhentos e quarenta e oito reais e noventa e quatro 

centavos). PRAZO DE FORNECIMENTO: até 31/12/2017. Após. ASSINATURAS: 

Pela Prefeitura Municipal de Cantanhede Manoel Erivaldo Caldas dos Santos 

Secretario municipal de Adm. e Finanças – I M TAVARES COMERCIO E 

TRANSPORTE LTDA- ME - Empresário Sra. Isabel Cristina Nunes Costa. 

 

__________________________________________ 

MANOEL ERIVALDO CALDAS DOS SANTOS 

Secretario municipal de Adm. e Finanças 

 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESENHA DE CONTRATO 
 

RESENHA DE CONTRATO: PREGÃO PRESENCIAL Nº PR-012-2017-002. PARTES: 

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA e a Empresa: I M TAVARES 

COMERCIO E TRANSPORTE LTDA- ME. Objeto do Contrato: Serviços de 

Manutenção com Fornecimento de Peças e Pneus para veículos do município, 

em apoio às atividades da Secretaria Municipal de Educação. DATA DE 

ASSINATURA: 24/03/2017. VALOR POR ITEM é de: R$ 179.740,85 (cento e 

setenta e nove mil setecentos e quarenta reais e oitenta e cinco centavos). 

PRAZO DE FORNECIMENTO: até 31/12/2017. Após. ASSINATURAS: Pela 

Prefeitura Municipal de Cantanhede Manoel Erivaldo Caldas dos Santos 

Secretario municipal de Adm. e Finanças – I M TAVARES COMERCIO E 

TRANSPORTE LTDA- ME - Empresário Sra. Isabel Cristina Nunes Costa. 

 

__________________________________ 

Manoel Erivaldo Caldas dos Santos 

Secretario municipal de Adm. e Finanças 

 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESENHA DE CONTRATO 
 
RESENHA DE CONTRATO: PREGÃO PRESENCIAL Nº PR-012-2017-003. PARTES: 
Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA e a Empresa: I M TAVARES 
COMERCIO E TRANSPORTE LTDA- ME. Objeto do Contrato: Serviços de 
Manutenção com Fornecimento de Peças e Pneus para veículos do município, 
em apoio às atividades da Secretaria Municipal de Administração. DATA DE 
ASSINATURA: 24/03/2017. VALOR POR ITEM é de: R$ 545.789,36 (quinhentos 
e quarenta e cinco mil setecentos e oitenta e nove reais e trinta e seis 
centavos). PRAZO DE FORNECIMENTO: até 31/12/2017. Após. ASSINATURAS: 
Pela Prefeitura Municipal de Cantanhede Manoel Erivaldo Caldas dos Santos 
Secretario municipal de Adm. e Finanças – I M TAVARES COMERCIO E 
TRANSPORTE LTDA- ME - Empresário Sra. Isabel Cristina Nunes Costa. 
 

__________________________________________ 
MANOEL ERIVALDO CALDAS DOS SANTOS 
Secretario municipal de Adm. e Finanças 

 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESENHA DE CONTRATO 
 

RESENHA DE CONTRATO: PREGÃO PRESENCIAL Nº PR-012-2017-004. PARTES: 

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA e a Empresa: I M TAVARES 

COMERCIO E TRANSPORTE LTDA- ME. Objeto do Contrato: Serviços de 

Manutenção com Fornecimento de Peças e Pneus para veículos do município, 

em apoio às atividades da Secretaria Municipal de Agricultura. DATA DE 

ASSINATURA: 24/03/2017. VALOR POR ITEM é de: R$ 149.992,69 (cento e 

quarenta e nove mil novecentos e noventa e dois reais e sessenta e nove 

centavos). PRAZO DE FORNECIMENTO: até 31/12/2017. Após. ASSINATURAS: 

Pela Prefeitura Municipal de Cantanhede Manoel Erivaldo Caldas dos Santos 

Secretario municipal de Adm. e Finanças – I M TAVARES COMERCIO E 

TRANSPORTE LTDA- ME - Empresária Sra. Isabel Cristina Nunes Costa. 

 

__________________________________________ 

MANOEL ERIVALDO CALDAS DOS SANTOS 

ANO IX-CANTANHEDE/MA, DIARIO OFICIAL MUNICIPAL , SEXTA - FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2017 
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Secretario municipal de Adm. e Finanças 

 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

GABINETE DO PREFEITO 
 
LEI N° 306/2017 

Dispõe sobre o tempo de duração de uma aula na 
rede municipal de educação do município de 
Cantanhede.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com Lei Orgânica do Município 
do Cantanhede, faz saber que Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: 
 
Art. 1º - Fica estabelecido no sistema municipal de educação deste município o 
tempo de duração de uma hora-aula em 50 minutos. 
 
Parágrafo único- Tendo em vista, as suas especificidades, no turno noturno a 
hora-aula poderá ter o tempo mínimo de 40 minutos. 
 
Art. 2º - Esta Lei revoga as disposições contrárias. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor no ato de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 31 DE MARÇO DE 2017. 

 
 

MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA N.º 132/2017 
 

O Prefeito Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, 
com a Constituição Federal e a Lei Municipal n° 003/1989, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear o Sr. Elivan do Carmo de Sousa, para o 
cargo de Técnico de Enfermagem, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Leia-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 
 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZESSETE, GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO 
DO MARANHÃO. 
 

 
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 133/2017 
 

O Prefeito Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, 
com a Constituição Federal e a Lei Municipal n° 003/1989, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear o Sr. João Cristiano Bezerra Batista, para o 
cargo de Motorista - Cat. “D”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Leia-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZESSETE, GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, 
ESTADO DO MARANHÃO. 

 
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA N.º 134/2017 
 

Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão e 
dá outras Providências  

 
O Prefeito Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, 

no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, 
com a Constituição Federal, e 

 
CONSIDERANDO que o Chefe do Poder Executivo compete 

decidir sobre as nomeações e exonerações dos titulares dos cargos que 
compõem a estrutura organizacional da Prefeitura Municipal. 
 
RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar a Sra. Elma Maria do Nascimento, do 
cargo de Assessora, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário.  
 
Leia-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZESSETE, GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, 
ESTADO DO MARANHÃO. 
 

MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
RESENHA DE CONTRATO 

 
RESENHA DE CONTRATO: PREGÃO PRESENCIAL Nº PR-011-2017-001-002-003. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Cantanhede e a Empresa: AUTOMAÇÃO, 
SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. Objeto do Contrato: Serviços 
de Locação de Software, em apoio às atividades da Prefeitura Municipal de 
Cantanhede. DATA DE ASSINATURA: 24/03/2017. VALOR POR ITEM é de: R$ 
25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais). PRAZO DE FORNECIMENTO: até 
31/12/2017. Após. ASSINATURAS: Pela Prefeitura Municipal Cantanhede 
representada por Manoel Erivaldo Caldas dos Santos - Secretario Municipal de 
Administração e Finanças e Pela Empresa: AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E 
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA – Francilene Marinho Ribeiro – 
Procuradora. 
 
 

_______________________________________________ 
Manoel Erivaldo Caldas dos Santos 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
 
 
 

RESENHA DE CONTRATO 
 
RESENHA DE CONTRATO: PREGÃO PRESENCIAL Nº PR-011-2017-004. PARTES: 
Prefeitura Municipal de Cantanhede e a Empresa: A O S SOFTWARE LTDA-ME. 
OBJETO DO CONTRATO: Serviços de Locação de Software, em apoio às 
atividades da Prefeitura Municipal de Cantanhede. DATA DE ASSINATURA: 
24/03/2017. VALOR POR ITEM é de: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). PRAZO DE 
FORNECIMENTO: até 31/12/2017. Após. ASSINATURAS: Pela Prefeitura 
Municipal Cantanhede representada por Manoel Erivaldo Caldas dos Santos - 
Secretario Municipal de Administração e Finanças e Pela Empresa: A O S 
SOFTWARE LTDA-ME – Armstrong de Oliveira Silva – Sócio. 
 
 

_____________________________________ 
Manoel Erivaldo Caldas dos Santos 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

 


